TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRARAM lume produções culturais – Prefeituras Municipais de SC
Lume Produções Culturais, pessoa jurídica de direito privado, inscritas no CNPJ sob nº 04.703.940/0001-06 com sede à Rua Willy Zumblick 80, Lagoa da Conceição, CEP 88062-208, Florianópolis/SC, aqui representadas por sua presidente, Luiza da Luz Lins, brasileira, produtora cultural, RG 570.087 SSP/SC, inscrita CPF sob nº 562.419.259-20, residente e domiciliada à Rua Willy Zumblick 80, Lagoa da Conceição, CEP 88062-208, Florianópolis/SC no uso de suas atribuições legais e regimentais/estatutárias:

- Considerando a importância da cultura como fundamental para a formação do cidadão e complementar a educação, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida de crianças e adolescentes de Santa Catarina;

- Considerando o interesse de fortalecimento dos elementos que contribuam com a educação integral, integrada e integradora de crianças e adolescentes no Estado de Santa Catarina;

- Considerando o objetivo geral da Mostra de Cinema Infantil de Florianópolis que é a inclusão social através da arte;

- Considerando a cultura como um elemento transformador da sociedade, e querendo propor um desenvolvimento mais humano e sustentável para as cidades catarinenses;

- Considerando a realização anual da Mostra de Cinema Infantil de Florianópolis com apresentação de uma variedade de filmes voltados para crianças de 4 a 12 anos, como fundamento do Projeto Filmes Brasileiros para Crianças que irá regulamentar, no presente documento, os requisitos de adesão dos municípios a serem contemplados com o projeto e demais preceitos normativos em vigor para a matéria.

1. DO MUNICÍPIO:
A ENTIDADE/PREFEITURA que assina a ficha de inscrição, representada pelo representante legal do Município,  está de acordo com o presente Termo, aderindo integralmente ao seus requisitos e comprometendo-se ao cumprimento da Mostra, nos moldes a seguir:   

2. DO OBJETO:

O Termo de Adesão e Compromisso tem por objetivo a participação do município no CIRCUITO DE CINEMA INFANTIL nos moldes e termos de execução do projeto.
3. DAS COMPETÊNCIAS:

Compete a Lume Produções Culturais::
a)Fornecer o KIT do Circuito, contendo: 01 DVD com 8 curtas-metragens com versões em audiodescrição e LIBRAS, com classificação indicativa livre para todos os públicos a serem exibidos nas sessões, e cartazes para divulgação;

b) Repassar as informações necessárias visando manter a qualidade das ações a serem desenvolvidas;

c)Fixar e dar ciência a entidade/município dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a execução do objeto deste Termo;

d) Monitorar e orientar a execução do objeto deste Termo;

e) Examinar e aprovar, quando propostas, as excepcionais reformulações da execução do projeto;

f) Documentar e avaliar o Circuito com a participação dos municípios.

Compete a Entidade ou Município:

a) Garantir espaço(s) adequado(s) para garantir o “clima de cinema” podendo ser um teatro, um salão que possa ser escurecido ou um local similar. É fundamental que a exibição seja realizada em uma sala escura, e isto pode ser resolvido de maneira simples, como fechando as janelas com papel pardo escuro ou pano preto.

b) Garantir equipamentos adequados para a projeção dos filmes em DVD: projetor de multimídia (datashow), um aparelho leitor de DVD, tela grande e uma ou duas caixas de som amplificadoras, bem como demais equipamentos, conforme a necessidade do local de execução da Mostra.

c) A indicação de um representante para ser o coordenador da Mostra de Cinema Infantil no município.

d) Garantir a disposição de operadores dos equipamentos e monitores para orientar as crianças durante a sessão de cinema, com a seguinte composição:

1) 01 (um) profissional para coordenar a Mostra, bem como para falar sobre a mesma nos momentos de exibição dos filmes;

2) 01 (um) profissional para operar os equipamentos de projeção;

3) Equipe de monitores:

I – até 50 (cinqüenta) crianças e adolescentes – 02 (dois) monitores;

II – até 75 (setenta e cinco) crianças e adolescentes – 03 (três) monitores;

III – mais de 100 (cem) crianças e adolescentes – 04 (quatro) ou mais monitores;  

e) Garantir o transporte das crianças de suas escolas para o local das apresentações dos filmes.

f) Garantir a segurança das crianças durante todo o processo: deslocamento da escola para a sala de projeção, na sala de projeção e no retorno à escola.

g) Cumprir com a previsão do número de crianças que serão atendidas, conforme apresentado em ficha de inscrição (anexo a este documento), considerando que a sessão de cinema terá a duração de aproximadamente 1h (uma hora), podendo ser realizadas várias sessões até final de Outubro. 
h) Documentar toda a Mostra, especialmente a participação das crianças através de fotografias.

i) Divulgar a realização da Mostra de Cinema Infantil em âmbito municipal, identificando seus promotores e entidades que apoiam a Mostra, e informar que esta é uma realização da Lume Produções Culturais.
j) Incluir no acervo municipal, inclusive com tombamento, os filmes que serão encaminhados gratuitamente pelo projeto. Mesmo após a realização da Mostra, os filmes poderão ser exibidos quando houver oportunidade e infraestrutura.

l) Comprovar a execução das ações programadas mediante relatório que deverá ser enviado para o e-mail circuito.mostracinemainfantil@gmail.com até o dia 15 de Novembro de 2019. O mesmo deve ser feito caso haja mais exibições após o prazo, conforme referido no item anterior.

m) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução da Mostra, não gerando para a Lume Produções Culturais obrigação ou outro encargo de qualquer natureza.

5. DA VIGÊNCIA:

O presente Termo entrará em vigor na data de sua assinatura, com vigência até 15 de Novembro de 2019, quando os relatórios devem ter sido enviados.

Parágrafo Único: A vigência poderá ser prorrogada, por anuência expressa dos parceiros e por motivo devidamente justificado no Termo e cronograma de execução das ações previstas pelo projeto, expressamente, mediante aditivo.

6. DAS ALTERAÇÕES: 

Sempre que necessário, poderão as cláusulas deste Termo, à exceção da que trata do objeto, serem aditivadas modificadas ou suprimidas, mediante Aditivo celebrado entre os parceiros, passando os mesmos a fazerem parte integrante deste instrumento, como um todo único e indivisível.

7. DISPOSIÇÕES GERAÍS:

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do Termo de Adesão e Compromisso, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, as partes elegem o Foro de Florianópolis, Capital do Estado de Santa Catarina.

E, por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente Instrumento em 02  (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para surtir seus jurídicos e legais efeitos.

Florianópolis, 09 de maio de 2019.
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______________________________________________________________________________________________________________________________________________

Luiza da Luz Lins

NAI – Núcleo de Ação Integrada

Observação: Não é necessário imprimir o Termo, só a Ficha de Inscrição
